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Farmacia nao pode funcionar sem a presenca de técnico
responsavel

Farmécias ndo podem funcionar sem a presenca de um farmacéutico em suas dependéncias. O entendimento € dajuiza
Bérbara Malta Araljo Gomes, do Juizado Especial Civel Adjunto a 32 Vara Federal de Goiania, que negou o pedido de
uma rede de drogarias para operar sem a presenca do técnico responsavel.

Magnific

A empresa gjuizou agdo contra 0 Conselho Regional de Farmécia de
Goiés, pedindo para que suas unidades pudessem operar sem a presenca
de um farmacéutico. A rede propbs que o atendimento com o0s
profissionais fosse feito de formaremota. Além disso, arede de
drogarias pediu urgéncia para afastar essa exigéncia, alegando que a
manutencdo dos técnicos gera custos excessivos e impede a expansdo
dos negocios.

O CRF-GO contestou os pedidos, afirmando que as Leis 3.820/1960,
5.991/1973 e 13.021/2014, todas em vigor, exigem a presencafisicado
farmacéutico e ndo admitem flexibilizacdo da forma de prestacéo da
assisténcia.

O conselho também acrescentou que o atendimento remoto ndo substitui

as funcdes presenciais do especialista, principalmente nas atividades de Juiza afirmou que presenca fisica do farmacéutico na
manipulacdo de medicamentos, recebimento de receitas, venda de drogaria € obrigatéria
substancias sujeitas a controle especial, fracionamento de medicamentos

e orientacOes técnicas aos consumidores.

Ao analisar o processo, a juiza apontou que as atividades farmacéuticas, por serem de interesse publico, tém leis federais
préprias. Essas normas exigem a presenca de um profissional responsavel em cada farmécia, disse ajulgadora, e esses
dispositivos ndo permitem excegéo.

“Tais dispositivos ndo estabelecem qualquer excegdo aregra da presenca fisica e pessoal do farmacéutico. Trata-se de
exigéncialegal cujo descumprimento implicainfracdo sanitéria e sujeita os estabel ecimentos as san¢des previstas na
legislacdo de regéncia’, afirmou ajulgadora.

“As alegaches com base em principios constitucionais de livre iniciativa, concorréncia e liberdade econémica, embora
relevantes em contextos de regulagcéo econdmica, ndo possuem o condao de afastar a aplicacdo de normas federais
especificas, que cuidam diretamente da protegdo da salide publica. Néo se trata de limitar a atividade econdbmicaem s,
mas de assegurar que o exercicio dessa atividade ocorra dentro de parametros legai s estabel ecidos em razdo do interesse
publico.”

O advogado Flavio Rolim atuou em defesa do conselho na agéo.

Clique aqui paraler a decisio
Processo 1037412-16.2024.4.01.3500

Fonte: https.//conjur.jumps.com.br/2025-mai-07/farmaci a-nao-pode-funcionar-sem-a-presenca-de-tecni co-responsavel -diz-juiza/

Pagina 1 07/05/2025

Copyright © 2026 Consultor Juridico


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l3820.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5991.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13021.htm
https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2025/05/Sentenca-Necessidade-da-Presenca-Fisica-do-Farmaceutico-IMPOSSIBILIDADE-do-Farmaceutico-Remoto-Processo-n%C2%B0-1037412-16.2024.4.01.3500.pdf

